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1º LEILÃO: 30/07/2018 - 10:30h - 2º LEILÃO: 31/07/2018 - 10:30h

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402
Bairro Estoril - CEP 30494-080 - BH/MG

PRESENCIAL E ON-LINE

EDITAL DE LEILÃO
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira O(cial, Mat. JUCEMG nº 1030, devidamente autorizada pelo credor (duciário abaixo quali(cado,
representada nestes leilões por sua representante registrada na JUCEMG, Cássia Maria de Melo Pessoa, CPF: 746.127.276-49, RG:
MG-2.089.239; faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo Presencial
e Online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes condições. IMÓVEL: Sala nº 209 (duzentos e nove), do Edifício Monte Verde,
situado na Av. João César de Oliveira, nº 612, no 2º pavimento, com área real de 23,90m², área equivalente a construção igual a 23,90m² e
respectiva fração ideal de 0,03851 do terreno formado pelo lote nº 25 (vinte e cinco), da quadra nº C-49 (Ce-quarenta e nove), do Bairro Ci-
dade Jardim Eldorado, em Contagem/MG, com área de 360,00m² (trezentos sessenta metros quadrados), medindo 14,16m de frente para
a Av. João César de Oliveira, 23,28m pelo lado direito com o lote 24; 23,41m pelo lado esquerdo com os lotes 01 e 02 e 16,39m fundo com
o lote 23, demais limites e confrontações de acordo com a planta respectiva. Imóvel objeto da Matrícula nº 107.713 do Cartório do Registro
de Imóveis da Comarca de Contagem/MG. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e
parágrafo único da Lei 9.514/97. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 30/07/2018, às 10:30 horas, e 2º Leilão dia 31/07/2018, às
10:30 horas. LOCAL: Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG. DEVEDORES
FIDUCIANTES: WANDERLEI RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, empresário, nascido em 01/03/1963, CPF: 512.079.076-34, RG:
MG-2695280 SSP/MG e MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO RODRIGUES, brasileira, empresária, nascida em 27/09/1963,
CPF: 885.452.296-15, RG: MG-3076000 SSP/MG, casados entre si sob o regime de Comunhão Universal de Bens em 03/04/1982;
residentes e domiciliados na Rua Treze de Maio, nº 19 – Bairro Jardim das Oliveiras – Contagem/MG – CEP: 32371-085. CREDOR
FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: No ato da arrematação o arrematante deverá emitir
01 cheque caução no valor de 20% do lance. O pagamento integral da arrematação deverá ser realizado em até 24 horas, mediante
depósito em cheque ou TED, na conta do comitente vendedor a ser indicada pela leiloeira, sob pena de perda do sinal dado.
Após a compensação dos valores o cheque caução será resgatado pelo arrematante. DOS VALORES: 1º leilão: _R$160.348,67
(cento sessenta mil, trezentos quarenta oito reais, sessenta sete centavos) 2º leilão: R$63.000,00 (sessenta três mil reais),
calculados na forma do art. 26, §1º e art. 27, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.514/97. Os valores estão atualizados até a presente data
podendo sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DA LEILOEIRA: Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão da
leiloeira, no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, inclusive,
ao(s) devedor(es) (duciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es) (duciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas,
horários e local de realização dos leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465/2017. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão cadastrar-se no site www.francoleiloes.com.br e se habilitar
acessando a opção “Habilitese”, com antecedência de 01 hora, antes do início do leilão presencial, juntamente com os documentos de
identi(cação, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s) devedor(es) (duciante(s), que
poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B,
do artigo 27 da Lei 9.514/97, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício da preferência, antes da arrematação em
leilão. OBSERVAÇÕES: O arrematante será responsável pelas providências de desocupação do imóvel, nos termos do art. 30, caput e
parágrafo único da Lei 9.514/97. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em que se encontram física e documentalmente, em caráter
“ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e
as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o arrematante não
terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término da venda ou o abatimento do preço do
imóvel, sendo responsável por eventual regularização acaso necessária, nem alegar desconhecimento de suas condições, eventuais
irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e localização, devendo as condições de cada imóvel ser
prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à arrematação do
imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. Todos os
tributos, despesas e demais encargos, incidentes sobre o imóvel em questão, inclusive encargos condominiais, após a data da efetivação
da arrematação são de responsabilidade exclusiva do arrematante. O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrematação e
a comissão da leiloeira, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, exclusivamente por meio de cheques. O proponente vencedor
por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente do êxito do lance, para efetuar o pagamento,
exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da comissão da leiloeira, conforme edital. O não pagamento
dos valores de arrematação, bem como da comissão da Leiloeira, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da arrematação,
con(gurará desistência ou arrependimento por parte do(a) arrematante, (cando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida
a Leiloeira (5% - cinco por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor correspondente a 20% (vinte por
cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas incorridas por este. Poderá a Leiloeira emitir título de crédito
para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no
artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, (cará caracterizada a aceitação
pelo arrematante de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981
de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a pro(ssão
de Leiloeiro O(cial. Maiores informações: (31)3360-4030 ou pelo email: contato@francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 11/07/2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
COMUNICADODEREVOGAÇÃO
PREGÃOPRESENCIALNº 010/2018

Omunicípio de Pedro Leopoldo/MG, comunica aREVOGAÇÃO do Processo
Licitatório n.º 022/2018, modalidade Pregão Presencial n.º 010/2018, cujo
objeto éCONTRATAÇÃODESERVIÇOSPARASUPORTETÉCNICOÀ
ESTRUTURAÇÃODEPROJETOSDAGESTÃOPÚBLICAMUNICIPAL,
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, DEACORDOCOMOEDITALE SEUSANEXOS.
APregoeira declara que o Termo de Revogação se encontra à disposição, para
vistas dos interessados. Tel. de contato (31) 3660-5154.

Pedro Leopoldo, 11 de julho de 2018.
PATRÍCIADUARTECOSTAPEREIRA- PREGOEIRA.
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1º LEILÃO: 01/08/2018 - 10:00h - 2º LEILÃO: 02/08/2018 - 10:00h

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402
Bairro Estoril - CEP 30494-080 - BH/MG

PRESENCIAL E ON-LINE

EDITAL DE LEILÃO
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira O(cial, Mat. JUCEMG nº 1030, devidamente autorizada pelo credor (duciário abaixo quali(cado,
representada nestes leilões por sua representante registrada na JUCEMG, Cássia Maria de Melo Pessoa, CPF: 746.127.276-49, RG:
MG-2.089.239; faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo Presencial
e Online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes condições. IMÓVEL: Apartamento 101 (cento e um), do Edifício “Hely de Britto”,
com frente para a Rua dos Expedicionários, nº 1387 – Bairro Promissão, com área privativa principal total de 79,04m², área de uso comum
4,17m², área total 83,21m², com vaga de garagem acessória descoberta de nº 01, e a sua respectiva fração ideal de 0,02226 do terreno
formado pelos lotes nº 03 (três) e nº 04 (quatro), da quadra nº 10(dez), situado no Bairro da Promissão da 1ª seção, na cidade de Lagoa
Santa/MG, com os seguintes limites, áreas e confrontações: lote nº 03 (três): pela frente, na extensão de 15,00 metros, com a Rua A; pela
direita, na extensão de 34,00 metros, com o lote 2; pela esquerda, na extensão de 34,00 metros, com o lote nº 4; e pelos fundos, na ex-
tensão de 15 metros, com o lote nº 05, com a área total de 510,00m², e o lote 04 (quatro): pela frente, na extensão de 15,00 metros, com a
RuaA; pela direita na extensão de 34,00 metros, com o lote 03 pela esquerda, na extensão de 34,00 metros para a Rua 02; e, pelos fundos,
na extensão de 15,00 metros, com o lote nº 05, com a área total de 510,00m². Imóvel objeto da Matrícula nº 38.501 do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Lagoa Santa/MG. OBS.: “Tramita em relação ao imóvel a ação judicial de nº 0020460-85.2018.8.13.0148,
em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Lagoa Santa”. Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos
do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 01/08/2018, às 10:00 horas, e 2º Leilão dia
02/08/2018, às 10:00 horas. LOCAL:Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG. DEVE-
DOR(ES) FIDUCIANTE(S): BIG HOUSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa de sociedade limitada, inscrita no CNPJ
nº 11.426.165/0001-46, com sede naAvenida Getúlio Vargas, nº 1852, Bairro Joana D’arc, em Lagoa Santa/MG, e os respectivos COOBRI-
GADOS/AVALISTAS: MARIAAUXILIADORAMOREIRASILVA, brasileira, advogada, nascida em 21/10/1963, CPF: 575.785.326-34, CNH:
02288891709 DETRAN/MG e SIDNEY OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, advogado, nascido em 22/05/1963, CPF: 465.901.296-49, C.I.:
MG-2.221.046 PC/MG, casados entre si, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens; residentes e domiciliados na Rua Antônio Joaquim
Fonseca Ferreira, nº 170, Vespasiano/MG. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: No
ato da arrematação o arrematante deverá emitir 01 cheque caução no valor de 20% do lance. O pagamento integral da arrematação deverá
ser realizado em até 24 horas, mediante depósito em cheque ou TED, na conta do comitente vendedor a ser indicada pela leiloeira, sob
pena de perda do sinal dado. Após a compensação dos valores o cheque caução será resgatado pelo arrematante. DOS VALORES: 1º
leilão: R$ 328.202,12 (trezentos vinte oito mil, duzentos dois reais, doze centavos) 2º leilão: R$ 165.365,83 (cento sessenta cinco
mil, trezentos sessenta cinco reais, oitenta três centavos), calculados na forma do art. 26, §1º e art. 27, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei nº
9.514/97. Os valores estão atualizados até a presente data podendo sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DA LEILOEIRA:
Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão da leiloeira, no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato
do leilão, cuja obrigação se estenderá, inclusive, ao(s) devedor(es) (duciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es)
(duciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas, horários e local de realização dos leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito
de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B
do artigo 27, da Lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão cadastrar-se
no site www.francoleiloes.com.br e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com antecedência de 01 hora, antes do início do leilão
presencial, juntamente com os documentos de identi(cação, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica, com
exceção do(s) devedor(es) (duciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso não ocorra o arremate
no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício
da preferência, antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES:O arrematante será responsável pelas providências de desocupação do
imóvel, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em que se encontram
física e documentalmente, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comu-
nicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de
metragem ou de área, o arrematante não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término da
venda ou o abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual regularização acaso necessária, nem alegar desconhecimento
de suas condições, eventuais irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e localização, devendo as
condições de cada imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas
relativas à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos cartorá-
rios, registros, etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, incidentes sobre o imóvel em questão, inclusive encargos condominiais,
após a data da efetivação da arrematação são de responsabilidade exclusiva do arrematante. O arrematante presente pagará no ato o preço
total da arrematação e a comissão da leiloeira, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, exclusivamente por meio de cheques. O
proponente vencedor por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente do êxito do lance, para
efetuar o pagamento, exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da comissão da leiloeira, conforme edital.
O não pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão da Leiloeira, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas
da arrematação, con(gurará desistência ou arrependimento por parte do(a) arrematante, (cando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da
comissão devida a Leiloeira (5% - cinco por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor correspondente a
20% (vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas incorridas por este. Poderá a Leiloeira emitir
título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução
prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, (cará caracterizada a
aceitação pelo arrematante de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n°
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a pro(ssão
de Leiloeiro O(cial. Maiores informações: (31)3360-4030 ou pelo e-mail: contato@francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 11/07/2018.
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AEMMAG-EMPRESAMUNICIPALDEMECANIZAÇÃOAGRÍCOLA.
AVISODELICITAÇÃO.Através de suaComissãoPermanentedeLicitação, sediada
na RuaAntônio Theodoro de Oliveira, nº 239, Setor Norte, na cidade de Ituiutaba/
MG, torna público, para conhecimento dos interessados, emconformidade comaLei
8666/93 e alterações posteriores, que fará realizar às 13h do dia 01/08/2018, em sua
sede, LicitaçãonaModalidadeTOMADADEPREÇOSnº001/2018,TipoMENOR
PREÇOGLOBAL, com vistas à contratação de empresa especializada em “Serviço
de construção emanutenção empontes,mata-burros, cercas, estradas rurais, roçadas,
operações braçais, condução de veículos leves e pesados”, conforme especi6cações
constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital. Mais informações pelo
telefone: (34) 3269-9541. Ituiutaba, 12de Julhode2018.LidianaAparecidaGermano
da SilveiraAlves - Presidente da CPL.

PREFEITURAMUNICIPALDE SANTACRUZ DE SALINAS/MG

Torna público que realizará Pregão Presencial Nº 016/2018, tipo menor

preço por item, objetivando a Aquisição de Medicamentos, Materiais

Hospitalar e Odontológico - Credenciamento será realizado às 08:00

horas do dia 31 de julho de 2018. Informações bem como edital,

através do telefone nº 033 - 3753-9000, em horário comercial ou pelo e-

mail licitasantacruz@hotmail.com - Santa Cruz de Salinas, 16 de julho

de 2018 - Ruy Cássio Mendes de Oliveira - Pregoeiro
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CIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO DE MG - CASEMG

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho de Administração da Companhia de Armazéns e Silos do Es-

tado de Minas Gerais – CASEMG, nos termos da Lei 6.404/76 e do Esta-

tuto Social em seu Artigo 7, §4.º, faz saber aos interessados que realizar-

-se-á na data de 27 de julho de 2018 às 09:00horas (horário de Brasília) na

Rua dos Goitacazes, n.º 15, 09º Andar, Bairro Centro – Belo Horizonte/MG,

a Assembleia Geral Extraordinária da CASEMG, a 5m de deliberar sobre:

1: Eleição membro titular do conselho 5scal, representante do acionista preferencial,

Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB. Toda documentação atinente,

encontra-se disponível na sede Administrativa da CASEMG à Rua dos Goitacazes,

n.º 15, 09ºAndar, Bairro Centro – Belo Horizonte/MG no horário de 08:30 às 17:00hs.

13/07/2018

José Rodrigues Pinheiro Dória

Presidente do Conselho de Administração
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HOJE EM D I A B E LO HOR I ZONTE


